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Excelentissimo Conselheiro Relator,

Trata-se de Relatério Técnico Preliminar de Auditoria em que consta o resultado do exame das
contas anuais de governo, exercicio de 2017.

A equipe técnica concluiu que os responsaveis devem ser citados para apresentarem justificativas
guanto as seguintes irregularidades detectadas:

WEMERSON ADAO PRATA - ORDENADOR DE DESPESAS / Periodo: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) DAO2 GESTAO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVISSIMA_02. Ocorréncia de déficit de execucgéo orcamentéria, sem a
adocao das providéncias efetivas (art. 169 da Constituicdo Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, 1, "b" e 9° da Lei Complementar
101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

1.1) Houve ocorréncia de déficit de execugdo orgamentaria, pois as despesas empenhadas foram superiores as
receitas realizadas, contrariando o art. 9° da Lei 101/2000. - Tépico - 5.2.3. Resultado da Execugdo Orgamentaria
- quociente do resultado da execugéo orcamentaria (QREO)

2) DB08 GESTAO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Auséncia de transparéncia nas contas publicas, inclusive
quanto a realizacao das audiéncias publicas (arts. 1°, § 1°,9°, § 4°, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1) O gestor municipal ndo esta publicando os relatérios resumidos de Execugdo Orgcamentaria e de Gestdo
Fiscal , conforme determina o art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. - Tépico - 5.8.2. Publicagdo de
demonstrativos fiscais e atos oficiais

3) FB0O3 PLANEJAMENTO/ORCAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos
inexistentes: excesso de arrecadacgdo, superavit financeiro, anulacdo total ou parcial de dotagdes e operacdes de
crédito (art. 167, Il e V, da Constituicao Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Houve abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes. - Tépico - 4.1.3.1. Alteragbes
Orgcamentarias

4) NB14 DIVERSOS_GRAVE_14. Inexisténcia de previsdo de recursos necessarios ao funcionamento, remuneragéo

do Conselho tutelar, bem como para a formagdo continuada de seus conselheiros tutelares na Lei Or¢camentaria
Anual (Paragrafo Unico do art. 134, Lei 8.069/1990).
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4.1) Ndo ha na Lei Orcamentéria Anual de Salto do Céu exercicio de 2017, previsédo de recursos para atender ao
Conselho Tutelar da cidade. - Tépico - 5.8.4. Conselhos Tutelares

Submeto a consideracéo do Excelentissimo Senhor Conselheiro Relator.
SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA.

Em Cuiaba-MT, 26 de Junho de 2018.

FRANCISNEY LIBERATO BATISTA SIQUEIRA
SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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